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PODER LEC-ISLAT1VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRCS

Dfíck, Div. nQ (p7- /2C25/DLEG

Lkugua ara, 13 de fevereiro de 2025.

~ Senhora
Natnaiia Maidini da Rosa e ‘amiliares
Rua ‘inhe ro Machado, 1580
Nesta

Assunto: Moção de Pear.

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente para, em atenção a Moção n! 033 do Vereador
Anderson Cuco, prctocolizaoa sob o r2 0219/2025/LEG e aprc~ada ~e~o Plenário, enviar Votos
de 3esar a V.Sa. pelo aiecimen:o do Senhor Carlos Henrique Vazzin da Rosa
2. Mais conhecdo como Magrãc, aos 59 anos, ceixou uma marca p-ofunda em
Ur.guaiana, sendo leribrado por sua grarde contribuição cano contador e zo sua atuação
como orcfessor no SENAC, onde ded cou mais de 20 anos de sua vida ao ensino na área de
gestão, formando e insnirando diversas gerações de profissio-iais
3, Além de sua carreira profissicnal, Magrão sernrre foi um apa xcnado por música,
espec:alrrente pelo rock, sendo um dos uncadores de uma das primeiras bandas de -ock da
cidade (Prole Proibídai, o que fez dele uma igura importante anbém no cenário culturai local.
4. Magrãc será eternamente lenbrado pela sua oedicação à família, aos am gos e à
conunidade. Ele dexa três ~tlFos, Nathalia. Isabel a e Andrey. que carregam consigo o legado de
un homem que, com seu ~ito cativante e carinhoso, fez histõr a em nossa cidade.
5. Esta Moção de Pesar é uma homenagem sincera à memória de Carlos Henrique
Mazzin da Rosa, reconhecendo a importância de sua trajetór a como profissional, educador e
figura cultiral. O legaco iue deixa é digno de reconhecimento, € sua partida deixa um vazio em
todos aqueles que tiveram o prMlégio de conhecê-lo.
6 Assodaram-se ao presente todas as Bancacas com assen:o neste Poder
Le2isladvo.
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